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GABINETE DO VEREADOR FABIO CARDOSO 

PODEMOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Parintins-AM, 18 de novembro de 2025 
 
 

 
“CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

LEGISLATIVO AO SENHOR RAIMUNDO 

REIS FERREIRA, PELOS RELEVANTES 

SERVIÇOS PRESTADOS À VIDA 

PÚBLICA E AO DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARINTINS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 
O cidadão vereador, senhor FÁBIO GADELHA CARDOSO, faz saber 

que a Câmara Municipal apresenta o seguinte 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

 
Art. 1° - Fica concedida, nos termos do Art. 10, § 2º do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, a Comenda do Mérito Cultural “MEDALHA RAIMUNDO 

ALMADA” ao Senhor RAIMUNDO REIS FERREIRA, pelos relevantes serviços 

prestados à vida pública e ao desenvolvimento social do Município de Parintins. 

Art. 2° - A entrega da Medalha será realizada em Sessão Solene, 
especialemente convocada para esse fim, conforme deliberação da Mesa 
Diretora. 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 
A presente proposição tem como finalidade reconhecer e homenagear o 

Senhor Raimundo Reis Ferreira pelos serviços prestados ao Município de Parintins, 

especialmente na vida pública e ao desenvolvimento social. 

A folha de serviços de Raimundo Reis Ferreira, conhecido politicamente 

como “Xibiu”, é um testemunho eloquente do seu compromisso com a causa pública, 

abrangendo tanto o Poder Legislativo quanto o Poder Executivo em diferentes 

esferas. Sua carreira iniciou-se no cerne da representação popular, exercendo o 

mandato de Vereador, onde adquiriu a experiência fundamental no debate de ideias 

e na fiscalização das políticas locais, atendendo diretamente às demandas da 

cidadania. 

Reconhecido por sua capacidade de gestão e liderança, a população lhe 

conferiu a confiança para exercer, por dois mandatos, o cargo de Prefeito Municipal. 

Nesta função executiva, ao longo de seu mandato, foi o realizador das maiores 

obras em Parintins, sendo elas, o Aeroporto Júlio Belém, o Porto de Parintins, o 

muro de arrimo e o aterro da Francesa, o homenageado também implementou 

políticas públicas que resultaram em avanços significativos para o município, 

notadamente nas áreas de infraestrutura, social e econômica, consolidando um 

legado de realizações concretas. 

Elevando sua atuação para o cenário estadual, Raimundo Reis Ferreira 

honrou esta Casa Legislativa ao ser eleito Deputado Estadual por duas legislaturas. 

No Parlamento, sua contribuição foi de extrema relevância, participando ativamente 

na elaboração e aprovação de leis, fiscalizando os atos do Executivo Estadual e, 

crucialmente, atuando como articulador incansável de projetos e recursos em 

benefício direto dos municípios e do bem-estar da população. 

A transição fluida e bem-sucedida entre o Executivo e o Legislativo, do 
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nível municipal ao estadual, demonstra uma rara e valiosa compreensão da 

dinâmica política e administrativa do nosso Estado. Por ter dedicado grande parte de 

sua vida ao serviço público, com quatro mandatos no Legislativo e dois no 

Executivo, Raimundo Reis Ferreira é um exemplo de dedicação, probidade e 

representatividade democrática 

A concessão da Medalha Raimundo Almada ao senhor Raimundo Reis 

Ferreira, é um ato de justiça e um reconhecimento meritório que engrandece esta 

Casa, celebrando um cidadão que se destacou por seus serviços excepcionais e sua 

contribuição indelével à história política de nossa região. 

 
Plenário da Câmara Municipal de Parintins, em 18 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Fábio Gadelha Cardoso 

Vereador - PODEMOS 
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